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A revolução digital, impulsionada pela internet e pelas novas tecnologias, como a inteligência 

artificial (IA), transformou profundamente o cotidiano social. As inovações técnicas trouxeram 

consigo grandes oportunidades de progresso humano, contudo, novos desafios e riscos também 

surgiram, inclusive, na esfera criminal com a prática de novas modalidades de crimes de gênero, a 

exemplo da violência psicológica digital contra a mulher. Esse tipo de violência só foi tipificado 

no art. 147-B do Código Penal no ano de 2021 e em 2025 passou a compor no artigo da lei através 

do parágrafo único o aumento da pena caso o crime seja cometido por meio de inteligência artificial 

(Brasil, 2025), representando a necessidade de amparo contra um crime que é potencializado pelas 

novas tecnologias. Dessa forma, o artigo teve como objetivo analisar como os instrumentos digitais 

podem intensificar práticas de controle, manipulação e coerção, configurando crimes de gênero, a 

partir dos seguintes problemas da pesquisa: como a inteligência artificial pode afetar a vida das 

mulheres quando essas são expostas a crimes digitais? E como o legislativo através da inclusão do 

parágrafo único no art. 147-B do Código Penal tem buscado proteger as mulheres vítimas de 

violência psicológica? Para tanto, utilizou-se a metodologia de caráter dedutivo, combinando a 

pesquisa bibliográfica e documental, com análise da legislação brasileira, bem como revisão crítica 

da literatura nacional e internacional. O referencial teórico utilizado articula autores como Saldanha 

(2022) no que diz respeito a criminologia crítica feminista, que aponta a influência do patriarcado 

no direito penal, Pérez e Fiol (2005) que discutem a necessidade de incorporar a perspectiva de 

gênero na análise da violência, bem como Ellul (1968) que analisa os impactos das novas técnicas 

na sociedade. Dessa forma, as considerações parciais indicam que as mulheres são extremamente 

afetadas pelos crimes digitais e que, apesar dos avanços legislativos, persistem dificuldades 

probatórias e vieses de gênero na interpretação jurídica que necessitam urgentemente reconhecer o 

papel das tecnologias, inclusive a inteligência artificial, tanto como risco quanto como instrumento 

de proteção às mulheres, uma vez que o conceito de justiça não pode se restringir a elaboração de 

novas leis, sendo necessário uma mobilização social para alteração do cenário de desigualdades. 
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